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60759/2018

DA DECISÃO 
Ante ao exposto nos autos do processo, DECIDO pelo arquivamento do 

Processante. 

Encaminhe-

                                          rina, 26 de fevereiro de 2018

                    FLORINDO DALBERTO

                   Diretor-Presidente

              

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
TERMO DE DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE - PAAR

PROTOCOLO N.º 14.658.282-6
EMPRESA INDICIADA

-48

Verificado o cumprimento das formalidades legais durante o trâmite do PAAR, 

a

DA DECISÃO 
Ante ao exposto nos autos do processo, DECIDO pelo arquivamento do 

Processante. 

Encaminhe-

                                                  

                                   FLORINDO DALBERTO

                                   Diretor-Presidente

INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
TERMO DE DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE - PAAR

PROTOCOLO n.º 14.658.311-3
EMPRESA INDICIADA:

                                         -74

Verificado o cumprimento das formalidades legais durante o trâmite do PAAR, 

DA DECISÃO 
Ante ao exposto nos autos do processo, DECIDO pelo arquivamento do 

Processante. 

Encaminhe-

                                                   

                                    FLORINDO DALBERTO

                                      Diretor-Presidente

Defensoria Pública do Estado  

 

 Redução de senhas diárias no atendimento à população.

O DEFENSOR COORDENADOR DA SEDE DESCENTRALIZADA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ EM SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

RESOLVE

Art. 1º. 
para 20 senhas diárias, mantendo o atendimento de segunda a quinta-feira. A 

CARLOS AUGUSTO SILVA MOREIRA LIMA 

60278/2018

060/2018/

Concede Afastamento por Luto à
Servidora Pública da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná.

- , no uso 

de suas atribuições legais, 

considerando o artigo 18, XII e o artigo 225, II, todos da Lei 

Complementar Estadual nº 136/2011,

CONCEDE

Art. 1º. Afastamento por Luto à Servidora Pública abaixo relacionada:

Nome Cargo Dias Período

Suely 
Mendes 
Barreto

Agente 
Profissional

da
Defensoria

98691782 15 14/05/2018 28/05/2018

Curitiba, 30 de maio de 2018.

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

60249/2018

RESOLUÇÃO DPG Nº 142 12 DE JUNHO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

Complementar Estadual 136/2011, considerando 

e considerando o procedimento 

nº 15.240.608-8; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a  Gabriela Lopes Pinto para supervisionar o 

 do prestador  David Shigueo Zandonade  conforme termo de 

048/2018, devendo acompanhar as atividades realizadas, efetuando o 

a prestadora  

 

Art. 2º -   

 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

-Geral do Estado do Paraná 

60595/2018

RESOLUÇÃO DPG Nº 143 12 DE JUNHO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

Complementar Estadual 136/2011, considerando 

e considerando o procedimento 

nº 15.240.993-1; 
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60602/2018

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 025/2018

Criar padrão documental para geração de 
documentos e imagens eletrônicas para o 
serviço de Peticionamento Eletrônico nos 

utilização pela Defensoria Pública do Estado 
do Paraná.

 

 Considerando

necessário ao funcionamento do Sistema Audora Processo Eletrônico, Atividades 

 Considerando

RESOLVE

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1º.

 Art. 2º. 

 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ARQUIVOS ELETRÔNICOS

 Art. 3º. O Peticionamento Eletrônico aceitará somente 

arquivos do tipo PDF (Portable Document Format).

 Art. 4º.  As folhas produzidas devem ser do tamanho A4 ou 

o mesmo será segmentado automaticamente pelo sistema em 

DAS CONFIGURAÇÕES PARA DIGITALIZAR OS DOCUMENTOS 

 Art. 5º.  Os documentos em formato PDF devem ser 

no formato JPEG (Joint Photographic Experts Group) para 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a  Monia Regina Damião Serafim para 

su  da prestadora Crislaine Palova Castro Horst  

049/2018, devendo acompanhar as atividades 

realizadas, efe a prestadora  

 

Art. 2º -   

 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

-Geral do Estado do Paraná 

xerocopiados. Restando para os documentos gerados em 

formato JPEG (Joint Photographic Experts Group) para PDF, 

Digitalização Resolução Tamanho da 
Imagem

Formato da 
Imagem

200 dpi 50KB

Tons de cinza 150 dpi 150KB JPEG

Colorido 150 dpi 210KB JPEG

Art. 6º. Esta norma entrará em vigor na data de sua 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO

60408/2018

Deliberação CSDP nº 011, de 14 de junho de 2018  

 

Estabelece os critérios 
objetivos e o procedimento 
de formação da lista tríplice 
para a promoção por 
merecimento pelo 
Conselho Superior.  

 

O 

, no uso de suas atribuições legais, com 

o poder normativo que lhe foi conferido pelo art. 102 da Lei 

Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, com as 

alterações da Lei Complementar Federal nº 132, de 7 de outubro 

de 2009, bem como pelo art. 27, inciso I, da Lei Complementar 

Estadual nº 136, de 19 de maio de 2011, com as alterações da 

Lei Complementar Estadual nº 142, de 23 de janeiro de 2012, 

 

o contido no procedimento administrativo nº 

15.056.110-8; 

 

 ser competência do Conselho Superior 

formar a lista tríplice dos pretendentes à promoção por mérito e 

estabelecer critérios de ordem objetiva para a aferição o 

merecimento dos membros (arts. 27, III, 105 e 106 da Lei 

Complementar Estadual nº 136/2011; art. 117 da Lei 

Complementar 80/1994);  

 

a necessidade de regular o processo de 

pluralidade de concorrentes para a promoção por merecimento 

(art. 119 da LCE 136/2011) 

 

 as previsões legais contidas na Lei 

Complementar Estadual nº 136/2011 no que concerne ao 

instituto da promoção por merecimento, bem como a dicção do 

Emenda Constitucional nº 80/2014, principalmente no tocante ao 

comando de aplicação às Defensorias Públicas, no que couber, 

do disposto no art. 93 da Constituição (art. 134, §4º, da CRFB) 

 


